
TRIBUNAL GERAL 

Acórdão do Tribunal Geral de 19 de Janeiro de 2010 — 
Co-Frutta/Comissão 

(Processos apensos T-355/04 e T-446/04) ( 1 ) 

(«Acesso aos documentos — Regulamento n. o 1049/2001 — 
Documentos respeitantes ao mercado comunitário de importa
ção de bananas — Recusa tácita seguida de uma recusa ex
pressa de acesso — Recurso de anulação — Admissibilidade 
— Excepção relativa à protecção dos interesses comerciais de 
um terceiro — Cumprimento dos prazos — Acordo prévio do 

Estado-Membro — Dever de fundamentação») 

(2010/C 51/57) 

Língua do processo: italiano 

Partes 

Recorrente: Co-Frutta Soc. Coop. (Pádua, Itália) (Representantes: 
W. Viscardini e G. Donà, advogados) 

Recorrida: Comissão Europeia (Representantes: inicialmente por 
L. Visaggio e P. Aalto, e em seguida por P. Aalto e L. Prete, 
agentes) 

Objecto 

No processo T-355/04, um pedido de anulação da decisão da 
Comissão, de 28 de Abril de 2004, que recusou um pedido 
inicial de acesso aos dados relativos aos operadores registados 
na Comunidade para a importação de bananas e um pedido de 
anulação da decisão tácita da Comissão, que rejeitou o pedido 
confirmativo de acesso, bem como, no processo T-446/04, um 
pedido de anulação da decisão expressa da Comissão, de 10 de 
Agosto de 2004, que recusou o acesso as referidos dados. 

Dispositivo 

1. Não há que proferir decisão de mérito no processo T-355/04. 

2. É negado provimento ao recurso no processo T-446/04. 

3. A Co-Frutta Soc. Coop. é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 262, de 23.10.2004. 

Acórdão do Tribunal Geral de 20 de Janeiro de 2010 — 
Sungro e o./Conselho e Comissão 

(Processo T-252/07, T-271/07 e T-272/07) ( 1 ) 

[«Responsabilidade extracontratual — Política agrícola co
mum — Alteração do regime de apoio comunitário ao algodão 
— Título IV, capítulo 10-A, do Regulamento (CE) 
n. o 1782/2003, introduzido pelo artigo 1. o , n. o 20, do Regu
lamento (CE) n. o 864/2004 — Anulação das disposições em 
causa por um acórdão do Tribunal de Justiça — Nexo de 

causalidade»] 

(2010/C 51/58) 

Língua do processo: espanhol 

Partes 

Demandantes: Sungro, SA (Córdova, Espanha) (T-252/07); Euro
semillas, SA (Córdova, Espanha) (T-271/07); e Surcotton, SA 
(Córdova, Espanha) (T-272/07) (representante: L. Ortiz Blanco, 
advogado) 

Demandados: Conselho da União Europeia (representantes: 
M. Moore, A. De Gregorio Merino e A. Westerhof Löfflerova, 
agentes); e Comissão Europeia (representantes: L. Parpala e 
F. Jimeno Fernández, agentes, assistidos de E. Díaz-Bastien 
Lopez, L. Divar Bilbao et J. Magdalena Anda, advogados) 

Objecto 

Acções de indemnização, nos termos dos artigos 235. o CE e 
288. o , segundo parágrafo, CE, para reparação dos danos alega
damente sofridos pelas demandantes por causa da adopção e da 
aplicação, na campanha de 2006/2007, do capítulo 10-A do 
título IV do Regulamento (CE) n. o 1782/2003 do Conselho, de 
29 de Setembro de 2003, que estabelece regras comuns para os 
regimes de apoio directo no âmbito da política agrícola comum 
e institui determinados regimes de apoio aos agricultores e 
altera os Regulamentos (CEE) n. o 2019/93, (CE) n. o 1452/2001, 
(CE) n. o 1453/2001, (CE) n. o 1454/2001, (CE) n. o 1868/94, 
(CE) n. o 1251/1999, (CE) n. o 1254/1999, (CE) n. o 1673/2000, 
(CEE) n. o 2358/71 e (CE) n. o 2529/2001 (JO L 270, p. 1), 
introduzido pelo artigo 1. o , n. o 20, do Regulamento (CE) 
n. o 864/2004 do Conselho, de 29 de Abril de 2004, que altera 
o Regulamento n. o 1782/2003 e que o adapta por força da 
adesão da República Checa, da Estónia, de Chipre, da Letónia, da 
Lituânia, da Hungria, de Malta, da Polónia, da Eslovénia e da 
Eslováquia à União Europeia (JO L 161, p. 48), e anulado pelo 
acórdão do Tribunal de Justiça de 7 de Setembro de 2006, 
Espanha/Conselho (C-310/04, Colect., p. I-7285)
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Dispositivo 

1. Apensam-se os processos T-252/07, T-271/07 e T-272/07, 
para efeitos de acórdão. 

2. As acções são julgadas improcedentes. 

3. A Sungro, SA, a Eurosemillas, SA, e a Surcotton, SA, suportarão 
as respectivas despesas e, solidariamente, as do Conselho da União 
Europeia e da Comissão Europeia. 

( 1 ) JO C 211, de 8.9.2007. 

Acórdão do Tribunal Geral de 20 de Janeiro de 2010 — 
Nokia/IHMI — Medion (LIFE BLOG) 

(Processo T-460/07) ( 1 ) 

[«Marca comunitária — Processo de oposição — Pedido de 
marca nominativa comunitária LIFE BLOG — Marca nomi
nativa nacional anterior LIFE — Motivo relativo de recusa — 
Risco de confusão — Artigo 8. o , n. o 1, alínea b), do Regula
mento (CE) n. o 40/94 [actual artigo 8. o , n. o 1, alínea b), 
do Regulamento (CE) n. o 207/2009] — Recusa parcial de 

registo»] 

(2010/C 51/59) 

Língua do processo: finlandês 

Partes 

Recorrente: Nokia Oyj (Helsínquia, Finlândia) (representante: 
J. Tanhuanpää, advogado) 

Recorrido: Instituto de Harmonização do Mercado Interno (mar
cas, desenhos e modelos) (representante: A. Folliard-Monguiral, 
agente) 

Outra parte no processo na Câmara de Recurso do IHMI, interveniente 
no Tribunal Geral: Medion AG (Essen, Alemanha) (representante: 
P.-M. Weisse, advogado) 

Objecto 

Recurso da decisão da Segunda Câmara de Recurso do IHMI de 
2 de Outubro de 2007 (processo R 141/2007-2), relativa a um 
processo de oposição entre a Medion AG e a Nokia Oyj 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso. 

2. A Nokia Oyj é condenada nas despesas. 

( 1 ) JO C 51, de 23.2.2008. 

Acórdão do Tribunal Geral de 19 de Janeiro de 2010 — 
Chantal de Fays/Comissão Europeia 

(Processo T-355/08 P) ( 1 ) 

(«Recurso da decisão do Tribunal da Função Pública — 
Recurso subordinado — Função Pública — Funcionários — 
Férias — Faltas por doença — Ausência irregular constatada 
na sequência de um controlo médico — Desconto nas férias 

anuais — Perda de remuneração») 

(2010/C 51/60) 

Língua do processo: Francês 

Partes 

Recorrente: Chantal de Fays (Bereldange, Luxemburgo) (Represen
tante: F. Moyse e A. Salerno, advogados) 

Outra parte no processo: Comissão Europeia (Representante: 
D. Martin e K. Herrmann, agentes) 

Objecto 

Recurso interposto do acórdão do Tribunal da Função Pública 
da União Europeia (primeira secção) de 17 de Junho de 2008, 
De Fays/Comissão (F-97/07, ainda não publicado na Colectâ
nea), tendente à anulação desse acórdão. 

Dispositivo 

1. É negado provimento ao recurso principal e ao recurso subordi
nado. 

2. Chantal De Fays é condenada nas despesas do recurso principal. 

3. A Comissão Europeia é condenada nas despesas do recurso subor
dinado. 

( 1 ) JO C 285 de 8.11.2008
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